
"s114,4

A 

CÂMARA MUNICIPAL
VITÓRIA DA CONQUISTA - BANIA 

Parecer da Comissão de Legislação Jus 

tiça e Redação Final ao Projeto de Re 

solução n 2 138/96. Que concede Titulo 

de Cidadão Conquistense a Arquiteta Si 

berialC Ramos Correia. 

A Lei 528/90 - Lei OrgSnica do Município de VitOria da Conquista, 

em seu artigo 15, inciso XXI - diz que "Art. 15 - compete à Cãmara Munici-

pal , privativamente, entre outras, as seguintes atribuiçOes: XXI - conce-

der titulo honorifico a pessoas que tenham reconhecidamente prestado servi 

ços ao Município,mediante decreto legislativo aprovado pela maioria de cbis 

terços de seus membros; 

Ao apreciarmos este projeto à luz da legislação pode= notarcile 
^ 

o mesmo está de acordo com o que preceitua o dispositivo legal no que tan 

ge a forma, a competencia e ao sujeito, está elaborado dentro da trScnicale 

gislativaena) fere nenhum dispositivo legal ou constitucional; desta forma 

- 
somos de parecer favoravel a sua tramitaçao e aprovaçao. 
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